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RESPOSTA Nº 007/2020
(CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2020
 

Referente à CONCORRÊNCIA N° 02/2020/COMEC
a: “Contratação de empresa especializada em arquitetura e engenharia para a 
elaboração de projetos complementares para construção do novo Terminal de 
Ônibus Metropolitano de Piraquara, com área a ser construída de 2.467,35 m² 
(dois mil, quatrocentos e sessenta e sete metros quadrados), a ser implantado 
em terreno situado à Avenida Brasília com Avenida São Roque, bairro Jardim 
Primavera, no município de Piraquara, Paraná, conforme especificações 
técnicas descritas no presente edital e no seu 
a serem contratados pelo Governo do Estado do Paraná, através da 
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba 
instituída pela Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei nº 8.666/93 e demais normas 
que regem a espécie”. 

 
A Comissão Permanente de Licitação da COORDENAÇÃO DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
Portaria nº 39/2019 – do Diretor Presidente da COMEC, após a devida análise, 
que faz com base nas normas legais incidentes e nos 
 

Pergunta encaminhada 
SYNDERSKI ENGENHARIA
 

Da visita técnica: 11.4. Tendo em vista a faculdade da realização da 
vistoria, caso a licitante não queira participar da visita coletiva nos dias 
programados, deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, 
declaração formal assinada pelo respons
apresentação/ em qual envelope a documentação referente à visita técnica 
deverá constar? 

 
Resposta: A 

é livre, e deve ser juntado
item 11.2 do edital. Lembrando que a licitante deve declarar que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 
ou financeiras com a COMEC.
 
Atenciosamente, 
 
Raphael Rolim de Moura
Presidente da Comissão de Licitação
 
Curitiba, 25/05/2020. 
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/2020 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2020 - COMEC) 

CONCORRÊNCIA N° 02/2020/COMEC, 
a: “Contratação de empresa especializada em arquitetura e engenharia para a 
elaboração de projetos complementares para construção do novo Terminal de 
Ônibus Metropolitano de Piraquara, com área a ser construída de 2.467,35 m² 

trocentos e sessenta e sete metros quadrados), a ser implantado 
em terreno situado à Avenida Brasília com Avenida São Roque, bairro Jardim 
Primavera, no município de Piraquara, Paraná, conforme especificações 
técnicas descritas no presente edital e no seu respectivo Termo de Referência, 
a serem contratados pelo Governo do Estado do Paraná, através da 
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC, na forma 
instituída pela Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei nº 8.666/93 e demais normas 

Comissão Permanente de Licitação da COORDENAÇÃO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – COMEC, instituída nos termos da 

do Diretor Presidente da COMEC, após a devida análise, 
que faz com base nas normas legais incidentes e nos seguintes termos:

Pergunta encaminhada pelo GMS/Compras Paraná empresa 
SYNDERSKI ENGENHARIA CIVIL LTDA:  

Da visita técnica: 11.4. Tendo em vista a faculdade da realização da 
vistoria, caso a licitante não queira participar da visita coletiva nos dias 
programados, deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, 
declaração formal assinada pelo responsável técnico (...). Qual a forma de 
apresentação/ em qual envelope a documentação referente à visita técnica 

A forma de apresentação da declaração a que se refere 
juntado à Documentação de Habilitação, conforme indica o 

Lembrando que a licitante deve declarar que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará 

squer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 
ou financeiras com a COMEC. 

Raphael Rolim de Moura 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 tem por objeto 
a: “Contratação de empresa especializada em arquitetura e engenharia para a 
elaboração de projetos complementares para construção do novo Terminal de 
Ônibus Metropolitano de Piraquara, com área a ser construída de 2.467,35 m² 

trocentos e sessenta e sete metros quadrados), a ser implantado 
em terreno situado à Avenida Brasília com Avenida São Roque, bairro Jardim 
Primavera, no município de Piraquara, Paraná, conforme especificações 

respectivo Termo de Referência, 
a serem contratados pelo Governo do Estado do Paraná, através da 

COMEC, na forma 
instituída pela Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei nº 8.666/93 e demais normas 

Comissão Permanente de Licitação da COORDENAÇÃO DA 
COMEC, instituída nos termos da 

do Diretor Presidente da COMEC, após a devida análise, 
seguintes termos: 

GMS/Compras Paraná empresa 

Da visita técnica: 11.4. Tendo em vista a faculdade da realização da 
vistoria, caso a licitante não queira participar da visita coletiva nos dias 
programados, deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, 

...). Qual a forma de 
apresentação/ em qual envelope a documentação referente à visita técnica 

a que se refere 
conforme indica o 

Lembrando que a licitante deve declarar que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará 

squer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 
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